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Ivan Lucio Garcia 

De; Bruna [bruna@prtelecom.net.br] 
Enviado em: terça-feira, 30 de maio de 2017 12:22 
Para: Iicitacoes©apucaranapr.Ieg. br 
Cc: marcelo; Gustavo 
Assunto: Interesse na coarta convite n° 03/2017 

Boa Tarde, conforme conversado com o senhor Ivan, expressamos aqui o nosso interesse em participar do pregão 

carta convite n° 03/2017. 

Empresa: PR COMÉRCIO ELETRÔNICOS LTDA. - ME 

CNPJ: 24.832.819/0001-83 

END: AV. CERRO AZUL,572, SALA TÉRREA 24, ZONA 02, MARINGÁ - PR CEP: 87.010-000 

TELEFONE: (44) 3227-1270 

Cordialmente, 
Bruna de Oliveira Serafin 

Aux. Administrativo 
PR Telecom Comércio e Serviços Eireli-ME 

Fone: (44) 3227-1270 
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Ivan Ludo Garcia 

De: Topo Licitações [vendas@topolicitacoes.com.br] 
Enviado em: quinta-feira, 18 de maio de 2017 18:07 
Para: licitacoes©apucarana.pr.Ieg. br 
Assunto: Manifestação de Participação. 

Boa tarde, 

Gostaria de manifestar interesse em participar no Edital Convite n° 3/2017 com o objeto, 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
E INFORMÁTICA, DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA. 

Solicito por gentileza confirmação de recebimento deste. 

Hugo Nakamura 
Setor de Licitações. 
Topo Licitações Ltda - ME 
CNPJ: 09.507.206/0001-87 
TeI: (44) 3222-2272 / 3226-3497 
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Ivan Lucio Garcia 

De: Fernando Parra A. Beje [fernandoparra@maxcomputadores.com.br] 
Enviado em: segunda-feira, 29 de maio de 2017 14:28 
Para: licitacoesapucarana. pr. leg. br  
Assunto: solicitação de edital numero 03 

Boa tarde, venho através desse e-mail solicitar o edital licitatório número 03. 

Desde já agradeço 

Max Cornpany Ltda 

CNPJ: 07.291.880/0001-41 

Fernando Parra A. Beje 

Max Informática e Móveis Para Escritório 

(43) 3422-4105 / 9974-2665 (Tim) 
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Ivan Lucio Garcia 

De: Priscila - Mister Micro Informática [Iicita@mistermicropr.com.br] 
Enviado em: sexta-feira, 26 de maio de 2017 10:13 
Para: icitacoesapucarana.pr.leg.br  
Assunto: TERMO DE PARTICIPAÇÃO - EDITAL DE CONVITE N°03/2017 
Anexos: imageool .jpg 

Bom dia. 
Segue dados para termo de participação, referente ao Edital de Convite n° 
03/2017: 

Razão social: ARCHILLA E ARCHILLA L TDA 
Nome fantasia: PORTO STORE 
CNPJ: 12.545.317/0001-92 
Endereço completo: 
RUA JAPIM 891 —JARDIMBANDEIRANTES 
CIDADE: ARAPONGAS/PR - CEP: 86703-090 
Telefone: (43) 3033-3030 
Representante legal: JULIO CEZAR ARCHILLA 

Atenciosamente, 

MR 
MICRO 

Priscila Myanti 

Skypt': 

Tck'fne; (43) 3033 303') 

Lora 1 - Ara lM a,s: Antda Arapongas, 1021 Sala OS- Cntr' 

L»ia 2- Apucarana: Àvcni4-a Curitiba, 1515 Sala 02 - Cj'ntï 

RAZAO SOCIAL; 

NOME FANTASIA; 

CNPJ; 

ENDEREÇO COMPLETO; 

TELEFONE; 

NOME DO REPRESENTE LEGAL. 
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Ivan Lucio Garcia 

De: Micheile Cavalcante [michefle©gminfo. com. br] 
Enviado em: quinta-feira, 25 de maio de 2017 14:18 
Para: Iicitacoesapucarana.pr.Ieg.br 
Assunto: interesse em participar do convite n°32017 

Boa tarde, nos da Bergamo&Cavalcante Informática Ltda, CNPJ 11.195.926/0001-04, gostaríamos de 
participar da carta convite no 03/2017, por favor nos encaminhar os arquivos em doc, obrigada. 

Michelie Cavalcante 
Bergamo & Cavalcante Informática Ltda 
41- 3045-2282 
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Ivan Lucio Garcia 

De: Eletro Ferrugem [eletroferrugem©gmail.com] 
Enviado em: segunda-feira, 29 de maio de 2017 15:52 
Para: licitacoesapucarana.pr.leg.br  
Assunto: A/C IVAN- SOLICITAÇÃO DE EDITAL 
Anexos: CNPJ- RODRIGUES. digital izado.pdf 

Ao, 

Departamento de Licitação da Câmara Municipal de Apucarana 

Com intenção em participar do Edital CV 0312017 previsto para ocorrer no dia 31/05/2017 

Solicito a gentileza do responsável, para o envio de uma copia do edital instaurado por esta entidade para estudar a 
documentação necessária a participação do mesmo, onde engloba 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E INFORMATICA, DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL. 

SOLICITAÇÃO SEGUE em nome da empresa Rodrigues do Amaral &Amaral CNPJ 14.211.527.0001/70. IE 
9057029800, sediada a Avenida Francisco Alves Pereira n° 848 - Bandeirantes - Paraná. Cep 86360-000. Fone 43 
3542-0401 

Desde já agradeço a gentileza, tenham um bom trabalho. 

Ariene 
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Câmara Municipal de Apucarana 
Estado do Paraná 

www.apucarana.prIegbr - fale com a câmara 0800 648 7002 

JORNAL TRIBUNA DO NORTE 

DATA: 27 DE MAIO DE 2017 
PUBLICAÇÃO LEGAL — ED. N° 7.889 

PÁG. C-N°5 

RETIFICAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N°03/2017 
EDITAL DE CONVITE N° 03/2017 

CLMARÁMVNIO?AL DE A?VCÀRANA 

t*flg &*ctU .arcru 

REtifICAÇÃO 

COMISSÃO PEkMANENEE DE lICITAÇÃO 

PROCESSO UCITI[ÕR!O N 63.2017 

EDITAL DE CO'W!EN 13'1017 
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Juli • Cezar Ravkzzi Santos 

RES1D NTE 

7 
Neide M: ri o Paani Ra 'ael elan dos Santos Ivan Lucib Garcia 

Memb' o Membro Membro 

      

OüOO4, 
Câmara Municipal de Apucarana 

www.apucarana.pr.lcg.br  - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3/2017 

CONVITE N° 3/2017 

OBJETO Aquisição de equipamentos eletrônicos e informática, destinado à Câmara 

Municipal de Apucarana 

TIPO: TECNICA E PREÇO POR LOTE 

REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 31/05/2017 às 15:00h 

Entrega dos envelopes: até às 17:30h do dia 30/05/2016. 

O Edital estará disponível aos interessados no Setor de Licitações, no Centro Cívico José de 
Oliveira Rosa, 25-A, e no sUe www.apucarana.pr.letz.br  (Transparência - Licitações e 
Contratos - Exercício 2017) 

JUSTIFICATIVA: Com base no parágrafo VII do artigo 22 da lei 8.666, em razão do 
desinteresse dos convidados, face a não apresentação mínima de três proposta fica reeditado 
o presente edital nos presentes termos. 

Esclarecimentos: das 12:00h às 18:00h, telefone (43) 3420-7017. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 15 DE MAIO DE 
2017. 

Comissão Permane e de Licitação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br  

Apucarana, 15 de maio de 2017. 

PARECER 

Em atenção à requisição, realizada pela Comissão de Licitação, emitimos parecer sobre 
o Processo Administrativo n 03/2017, compra de equipamentos eletrônicos e de 
informática pela Câmara Municipal de Apucarana, manifestamos o que segue. 

Considerando o exposto o parecer não analisará questões políticas ou mérito ou 
subjetivas, no entanto, cabe ao parecer destacar os seguintes pontos: 

Observa-se que o edital é vinculante em todos os seus aspectos, as normas estabelecidas 
em edital devem ser rigorosamente seguidas pelos participantes ou estes devem ser 
excluídos do certame. 

Destaca-se dentre estes requisitos a documentação apresentada deve ser completa e 
devidamente preenchida, atualizada e autenticada sempre que exigida. As propostas 
devem estar adequadamente preenchidas nas quantidades estabelecidas, quanto as forma 
que o produto é embalado ou acomodado, estes podem divergir da estabelecida pelo 
edital, no entanto, a quantidade final deve'ser a mesma exigida pelo edital, considerando 
que a analise será feita pelo preço final e não unitário. 

Os prazos e procedimentos devem seguir a legislação 8.666/93 e legislação interna da 
Câmara. 

Conclusão: 

Conclui-se que a licitação foi regularmente realizada e pelos documentos e informações 
fornecidas, todas as exclusões e os procedimentos tomados durante o processo devem 
ser reduzidos em ata e devidamente anexados no processo, para regular registro. 

Frisa-se que o servidor deve agir sempre /4sando o melhor resultado para a 
administração pública e agir com cautela e de fhia a prevenir ato n witeis. 
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Câmara Municipal de Apucarana 
www.apucarana.pr.leg.br  - Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

Estado do Paraná 

Apucarana, 15 de maio de 2017. 

Na função de presidente da Comissão de Licitação 

desta casa de Leis para o exercício de 2017, solicito de Vossa Senhoria um 

Parecer Jurídico quanto à legalidade do Edital de Licitação referente ao Processo 

Administrativo n° 3/2017, relativo à Contratação do fornecimento de material 

informática para Câmara Municipal de Apucarana. 

Respeitosamente, 

Julio Cesar Ravazzi Santos 
Presidente da Comissão de Licitação 

ILMO. SR. 
PETRONIO CARDOSO 
PROCURADOR JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
NESTA 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 10800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 03/2017 

EDITAL DE CONVITE N° 03/2017 

Realização da Licitação: 31/05/2017 às 15h. 

Protocolo de entrega dos envelopes até às 17h00min do dia 30/05/2015. 

Tipo: TECNLCA E PREÇO POR LOTE 

Requisitante: Câmara Municipal de Apucarana. 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
E INFORMÁTICA, DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA. 

ÍNDICE 

1.0 PREÂMBULO. 

2.0 DO OBJETO 

3.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.0 DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DO ENVELOPE. 

5.0 DO CONTEÚDO DOS ENVELOPES 

6.0 DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO. 

7.0 DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO. 

8.0 DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

9.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.0 DAS SANÇÕES 

11.0 DOS RECURSOS 

12.0 DOS ESCLARECIMENTOS 

13.0 DOS ANEXOS AO EDITAL. 

Esclarecimentos: 16/05/2017 a 29/05/2017 - 12h00min às 18h00rnin. 
TEL: (43) 3420-7017 - ernail: 1icitacoesjapucarana.pr.1eg.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br  

1. PREÂMBULO 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, situada no Centro Cívico José de 
Oliveira Rosa, 25a,  Centro, CONVIDA essa conceituada empresa a participar do presente 
certame licitatório, na modalidade CONVITE, do tipo MELHOR TECNJCA E PREÇO POR 
LOTE, o qual será processado e julgado em consonância com a Lei n° 8.666/93. 

1.2 - Para recebimento dos envelopes 01 e 02 (HABILITAÇÃO e PROPOSTA), fica 
determinado até o dia 30 de maio de 2017, com protocolo até ás 17h00min, que deverá ser 
entregue na secretaria da Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima mencionado. 

1.3 - O início da abertura do envelope PROPOSTA ocorrerá ás 15h00min, do dia 31 de 
maio de 20175  na sala de reuniões da Câmara Municipal, no mesmo endereço de protocolo dos 
envelopes. 

2. OBJETOS 
2.1 - Aquisição de equipamentos eletrônicos e informática, destinado à Câmara 

Municipal de Apucarana, conforme Anexo 1. 

2.1.1 - Os equipamentos licitados, serão requisitados e pagos, conforme a necessidade 

desta Casa Legislativa. 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Além das empresas convidadas pela Comissão, poderão participar do presente, 
empresas interessadas, na correspondente especialidade dos produtos objeto deste Edital de 
Convite, que manifestarem interesse com antecedência de até 24:00 (vinte e quatro) horas do 
prazo previsto para entrega das propostas. 

3.2 - As empresas convidadas bem como as que manifestarem interesse em 
participar deste Edital Convite, serão obrigadas a apresentarem propostas que contenham 
TODOS os ITENS POR LOTE contidos no ANEXO 1, bem como descrito marca e modelo 
individual e de cada peça existente dentro do gabinete (CPU,Memoria,Hd etc) para 
comprovação das características pedidas. 

3.2.1 As empresas, poderão participar com apresentação de propostas para 01 (um) 
ou mais lotes. 

3.2.2 - A empresa vencedora deverá obrigatoriamente atender no prazo máximo de 
24 horas, com uporte técnico e assistência técnica dos equipamentos de informática e 
eletrônicos, dentro do prazo de garantia dos equipamentos, sem qualquer custo com o 
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CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br  

 

envio, serviços e outros afazeres necessários para a realização dos serviços. Caso a não 
observância deste prazo ou serviço, a empresa será responsabilizada nos termos da Lei. 

3.3 - DA AVALIAÇÃO 
3.3.1 Critério de avaliação será na forma de melhor técnica e preço: A proposta devera 

apresentar todos itens da tabela e ser especificado individualmente os preços dos itens, bem como 
detalhar cada componente, caso necessário garantia, assistência no pós-venda, custo de visita 
técnica (caso exista a necessidade), custo da manutenção descrever marca e modelo de cada 
componente existente no computador em todos itens da tabela, freqüência, barramento, 
velocidade, marca da memória, marca do HD, etc, entre outras devidas características de cada 
peça de acordo com o equipamento pedido, equipamentos considerados genéricos (sem marca, 
características duvidosas, ou não comprovadas por manuais ou softwares específicos, com alto 
índice de defeito pelo mercado atual) em QUALQUER um dos itens da lista poderão não ser 
aceitos na licitação ou simplesmente será avaliado como equipamento de pior qualidade ou 
técnica no julgamento final das propostas, será considerado pior técnica as propostas 
apresentando marcas e tecnologias ultrapassadas e/ou obsoletas comparadas com o restante do 
mercado atual, consideradas fora de linha de produção, considerando este item como decisivo na 
avaliação dos produtos ofertados. Visto que em relação às marcas de equipamentos de 
informática podem existir varias discordâncias entre qual possui a melhor qualidade, o melhor 
será o que apresentar o melhor desempenho do conjunto de equipamentos dos LOTES. 
Neste caso, a avaliação será feita por técnicos do departamento interno de T.I. existente na casa 
legislativa, formados e atuantes na área de informática, sendo estes funcionários efetivos da 
Câmara Municipal de Apucarana. No qual estará optando pelo equipamento de melhor 
compatibilidade, mais nova tecnologia e equipamentos com melhor desempenho com os já 
utilizados na casa de Leis. Em caso de empate nas descrições do hardware e equipamentos 
adquiridos, será a empresa vencedora a que apresentar o MENOR PREÇO POR LOTE. 

3.3 3. - Será desclassificada a empresa que não apresentar TODOS OS ITENS DE CADA 
LO IE do objeto, ou apresentar especificações que não condizem com as especificações 
requisitadas no edital, o relatório de avaliação sairá no prazo de 03 (três) dias úteis após a 
apresentação da proposta, no relatório terá como modelo de avaliação da seguinte forma: O 
relatório será descrito com classificação crescente de melhor técnica. Verificado item por item 
e comparado com a tabela solicitada de requisitos, será julgado como: 
"OK" - Item ACEITO,, e de acordo com o solicitado no objeto do edital. 

- NÃO ACEITO, produto em desacordo com EDITAL (item não preenchem os requisitos 
de acordo com o edital ou NÃO contém as informações necessárias para avaliação do mesmo). 

3.4 - DA GARANTIA 

3.4.1 A garantia será contada a partir da DATA de entrega de cada produto. Ressalta-se, 
que a Câmara Municipal de Apucarana tem um setor de T.I interno, e que diante da necessidade 
poderá ser necessária abertura do equipamento (lacres de garantia da loja) para comprovação do 
material adquirido, para possível assistência de hardware, adicionar placas e acessórios de 
hardware no equipamento, assim, nesse caso, não poderá suspender garantia da empresa. 

Caso constatado algum defeito com equipamento, dentro do prazo de garantia, a empresa 
vencedora será qomupicda e o equipamento deverá ser substituído por outro de mesma marca e 

1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 1 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br  

modelo e características, nas dependências da Câmara Municipal sem custo adicional, nos termos 
do Códo de Defesa do Consumidor. 

4. DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DO ENVELOPE 
4.1 - DO ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO 

4. 1.1 - Nome da empresa licitante; 
4.1.2 - Endereço da empresa licitante; 
4.1.3 - Número do convite e do processo; 

4.2 - DO ENVELOPE N°02 - PROPOSTA 
4.2.1 - Nome da empresa licitante; 
4.2.2 - Endereço da empresa licitante; 
4.2.3 - Número do convite e do processo; 

4.3 - Os envelopes n°01 e 02 deverão ser identificados da seguinte forma, além das 
exigências anterior: 

- ENVELOPE 01 - Habilitação 
- ENVELOPE 02— Proposta 
4.3.1 - A não observância deste disposto, poderá ser razão de desclassificação do 

licitante. 

S. DO CONTEÚDO DOS ENVELOPES 

5.1 - Do envelope 01 - HABILITÇÃO 
5. 1.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, fornecida pelo INSS; 
5.1.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal; 
5.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual. 
5.1.4 - Quando a licitante não tiver suas instalações no Município, a prova de 

regularidade com a Fazenda Municipal, deverá ser da sede da empresa licitante; 
5.1.5 Cópia do contrato social da empresa licitante, (OBS: deverá ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada em cartório competente, 
ou pelo servidor competente da administração no prazo antes do processo da licitação ou com o 
código de verificação da Junta Comercial do PR, não será admitida por outros meios); 

5.1.6 Declaração de inexistência de fato impeditiva à habilitação, expressamente 
apresentada pela licitante, podendo utilizar-se do modelo constante do anexo II; 

5.1.7 Declaração da licitante, afirmando o cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, nos termos do modelo constante do anexo III; 

5.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, atualizada CNDT. 
5.1.9 - Termo de Renúncia de prazo recursal, podendo utilizar-se do modelo 

constante do anexo IV; 
5.1.10 A apresentação do disposto no subitem anterior é facultativa, visando 

unicamente agilizar o andamento do processo na hipótese do licitante interessada no se fazer 
representar por pessoa devidamente credenciada, sendo que a sua ausência de apresentação, não 
implicará na inabilitação da proponente, podendo o referido Termo, ser emitido no transcurso das 
sessões; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br  

Observação: Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original, ou por 
qualquer processo de cópia, autenticada em cartório competente, ou pelo servidor competente da 
administração da Câmara, antes do processo da licitação ou por publicação em órgão da imprensa 
oficial, quando for de emissão da empresa, devidamente assinado por representante legal. As 
Certidões de regularidade exigidas deverão estar válidas na data de realização da licitação, e em 
nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentos que não tiverem sido 
entregues na sessão própria, bem como, não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital, exceto pelas 
ressalvas contidas na Legislação pertinente, quando se tratar de pequena empresa ou empresa de 
pequeno porte. 

5.2 - Do envelope 02— PROPOSTA 

Deverá conter em sua apresentação: 
5.2.1 A indicação do número desta licitação, acompanhada dos itens/lotes ofertados, 

observando a solicitação constante do anexo 1, prevalecendo para o julgamento o preço por lote e a 
qualidade do produto ofertado; 

5.2.2 Preços ofertados em moeda corrente nacional, devendo estar inclusos todas as 
despesas, e demais encargos, além de outros custos diretos que incidirem sobre os bens objeto 
desta licitação, não cabendo ao Legislativo Municipal qualquer ônus; 

5.2.3 Quaisquer acréscimos, encargos ou outro motivo que gere outras obrigações 
com ou sem ônus aos cofres da licitante, que não foram inclusos na proposta, será considerado 
motivo de cancelamento unilateral do contrato, sem qualquer pagamento de multa ou obrigação 
objeto do cancelamento. 

5.2.4 Quaisquer despesas, impostos ou custos omitidos da proposta de preços ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os bens ser fornecidos a Câmara 
Municipal sem ônus adicionais. 

5.2.5 A empresa licitante deverá indicar o prazo de garantia dos bens ofertados na 
licitação, assegurando a devida reposição do bem que não atender as especificações ofertadas, bem 
como, a reposição daqueles que apresentarem defeito dentro do prazo de garantia. 

5.2.6 A proposta deverá ser digitada, impressa em papel timbrado ou com 
identificação do CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL e demais dados do proponente, não podendo 
conter rasuras, emendas ou entrelinhas, e devendo ser datada, e assinada pelo representante legal 
da empresa; 

5.2.7 Forma de pagamento de acordo com o prazo máximo estabelecido por este 
Edital, e a validade da proposta não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias; 

5.2.8 Prazo de entrega - especificar quantos dias corridos contados da data da 
assinatura do contrato objeto deste Edital. 

5.2.9 - Termo de ciência do item 3.4 deste edital 
5.2. 10 - local, data, assinatura e identificação do signatário. 
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6. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

6.1 - O presente Edital de Convite será processado e julgado de acordo com o 
procedimento estabelecido no artigo 43 da Lei n° 8.666/93. 

6. 1.1 - No dia, local e hora designado no preâmbulo, na presença dos licitantes ou 
seus representantes legais que comparecerem ao ato, a Comissão de Licitação iniciará os 
trabalhos, examinando os envelopes de habilitação, os quais serão rubricados pelos seus membros 
e representantes presentes. 

6.1.2 - Após a abertura e análise dos documentos, a Comissão de Licitação 
informará aos participantes presentes, quais são as empresas que estão habilitadas para 
continuidade da Licitação, oferecendo o prazo recursal para os considerados inabilitados. 

6.1.3 - Após decorrido o prazo recursal, ou apresentado todos os termos de 
renúncias recursais, a Comissão dará prosseguimento ao processo que é a abertura do envelope 
n002 - PROPOSTA. 

6.1.4 - Após abertos os envelopes n°2- PROPOSTA, estas proposta serão tidas como 
imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar 
falhas ou omissões. 

6.1.5 - As PROPOSTAS serão examinadas e rubricadas pelos membros da 
Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes, procedendo-se à leitura das mesmas. 

6.1.6 - As PROPOSTAS que apresentarem erros manifestos de cálculos serão 
corrigidas automaticamente pela Comissão de Licitação. 

6.1.7 - Se ocorrer a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser 
realizada no mesmo dia, o resultado será publicado no Jornal Tribuna do Norte - Diário Oficial do 
Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ao da abertura das propostas, para 
conhecimento dos interessados. 

6.2 - Critérios de julgamento; 
6.2.1 - Desclassificação; 
6.2.1.1 Serão desclassificadas as propostas que: 
a)- não obedecerem a condições estabelecidas no Edital. 
b)- apresentarem preços manifestamente inexeqüiveis ou excessivos; 
b. 1) será considerado excessivo aquele que estiver acima do praticado no mercado 

ou fixado por autoridade competente ou ainda ao preço máximo estabelecido pelo Edital. 
b. 1.1 Os preços acima do máximo estabelecidos por este Edital será motivo de 

desclassificação para o julgamento previsto neste Edital. 

6.2.2 Fica estabelecido como valor máximo de todos os lotes da presente 
Licitação de até R$ 77.377,50 (Setenta e sete mil, trezentos e setenta e sete reais, e cinqüenta 
centavos) e os recursos financeiros proveniente da dotação orçamentária 
0100101031000120014490520000 - Equipamentos e material permanente, devidamente 
desdobradas, da Câmara Municipal de Apucarana, que poderá, a seu critério, dispor desse 
total. 

6.2.3. Todos os produtos deverão ser especificados com seus preços 
separadamente, porém o critério para o julgamento final será o de menor preço por lote e 



OOOGU 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br  

melhor qualidade do produto, sendo obrigatório que o licitante inclua todos os objetos em 
sua proposta. 

6.2.4 - As propostas consideradas aceitáveis serão analisadas pela Comissão de 
Licitação e de equipe técnica interna, que fará a classificação conforme o indicado no Convite, 
levando-se em conta exclusivamente o menor preço e as exigências de modelo contidas neste 
Edital. 

a)- a classificação será pela ordem crescente da melhor técnica e pelo menor preço 
por lote. 

b)- no caso de empate, será assegurada preferência por melhor Técnica dos itens 
contidos no conjunto do LOTE 01, LOTE 02 e LOTE 03, seguidos por essa ordem de peso. 

c)- persistindo o empate ocorrerá, para fins de desempate um sorteio, no dia e 
horário previamente divulgado, com a presença dos membros da Comissão de Licitação, sendo 
necessariamente convocados os licitantes empatados. 

6.3 - Adjudicação e homologação; 

6.3.1 A Comissão de Licitação fará a adjudicação às empresas vencedoras por lote. 
6.3.2 Adjudicado o objeto, a comissão, após decorrido o prazo de interposição de 

recurso ou julgado o mesmo, submeterá os autos à autoridade competente para deliberação quanto 
a homologação da adjudicação. 

7. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU 
RETIRADA DO DOCMENTO EQUIVALENTE 

7.10 proponente vencedor deverá assinar o instrumento contratual ou retirar o documento 
equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do comunicado expedido pela Presidência da 
Câmara Municipal. 

7.2. Nos termos do §.2° do Art. 64 da Lei n° 8.666/93, poderá a Presidência da Câmara,-
quando o convocado se recusar a assinar o contrato ou retirar o documento equivalente, no prazo 
estabelecido, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços ou 
revogar a licitação, independentemente da comunicação estabelecida pelo Art. 81 da legislação 
citada. 

7.3 O descumprimento do disposto no item 7. 1, sujeitará a empresa às penalidades 
previstas no item 10 e seus prescritos cabíveis. 

8. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

8.1 Os objetos da licitação deverão ser entregues no prédio da Câmara Municipal de 
Apucarana, localizado no Centro Cívico José de Oliveira Rosa N° 25A, nesta cidade, local onde 
foi realizado o Certame licitatório, no horário e datas conforme dispõe o subitem 5.2.8 deste 
Edital, à Comissão de Recebimento de Bens da Câmara Municipal. 

8.2. O prazo máximo e entrega dos objetos da licitação é de 15 (quinze) dias a contar da 
assinatura do termo contratual ou da retirada do documento equivalente. 

ágin 
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9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado no primeiro dia útil após a data do recebimento definitivo 
do objeto da licitação e entrega da documentação fiscal, devidamente atestada pela Comissão de 
Recebimento de Bens da Câmara Municipal. 

9. 1.1 Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo de 
pagamento fluirá a partir da sua reapresentação. 

10. DAS SANÇÕES 

10.1 Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (dez por 
cento) do valor do contrato, não aplicando-se a mesma à empresa remanescente, em virtude da não 
aceitação da primeira convocada. 

10.2 Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a contratada fica sujeita 
às seguintes penalidade: 

10.2.1 Pelo prazo injustificado na entrega da licitação: 

10.2.1.1 até 10 (dez) dias, multa de 1% (um por cento) sobre o valor da obrigação, 
por dia de atraso. 

10.2.1.2 superior a 10 (dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
obrigação, por dia de atraso. 

10.2.1.3 superior a 30 (trinta) dias, multa de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) 
sobre o valor da obrigação por dia de atraso. 

10.2.2 Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor do objeto não entregue. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Somente serão aceitos os recursos previstos na Lei 8.666/93, os quais deverão ser 
protocolados na Câmara Municipal, dirigidos à Comissão de Licitação, devendo para isso, ser 
informado no envelope o número do Edital e o numero do Processo Licitatório. 

12. LOCAL E HORA PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

12.1 Este Edital de Convite será afixado para conhecimento e consulta dos interessados no 
site da Câmara Municipal, (www.apucarana.pr.leg.br) no link LICITAÇOES, e no quadro de 
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Avisos da Câmara Municipal, sendo fornecido cópias aos que assim desejarem, até 24:00 horas 
antes do prazo marcado para entrega dos envelopes. 

12.2 Os interessados em participar do processo licitatóno, que desejarem retirar via 
internet, somente estarão aptos para participar, após o preenchimento do protocolo existente no 
Iink e devidamente encaminhado. 

12.3 Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na Comissão de Licitação no endereço, 
datas e horários mencionados no preâmbulo, até o último dia previsto para entrega dos envelopes. 

DOS ANEXOS AO EDITAL 
Integram o presente edital os seguintes anexos: 
Anexo 1 - Descrição dos bens solicitados; 
Anexo II— Modelo de declaração de fato impeditivo; 
Anexo III - Modelo de Declaração do Cumprimento do art. 70  da CF; 
Anexo IV - Modelo de declaração de renúncia; 
Anexo V - Formulário de desinteresse de participação; 
Anexo VI— Minuta do Contrato. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, AOS 15 DIAS DO MÊS DE 
MAIO DE 2017. 

Comissão Permanente de Licitação 

Página - 9 
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ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

LOTE 01 

IT ESPECIFICAÇÃO TECNICA 

03 (três) - Microcomputadores (gabinete montado) mínima configuração 
requerida: (maior capacidade de processamento para finalidade de 
servidores/dados/edição AV) 

'Especificar na descrição de cada componente a referencia do modelo, 
fabricante, marca e etc. Informação necessária para avaliação.' 

-Processador 4 núcleos físicos / 8 Threads / (ou 8 núcleos físicos), 
Clock de freqüência de no mínimo 3.6 Ghz ou superior por núcleo 
(compatível em modo turbo ou CC.). Suporta execução de sistema 
operacional e outros aplicativos de x64 bits, Memória cachê total mínima 
de 6M13 com dissipador e cooler adequados. 

Descrição 

-Placa-mãe:, Deverá suportar o processador acima descrito, memória 
DDR4 expansão de memória RAM para no mínimo 16G13, controlador de 
VIDEO, AUDIO 7.1 canais e REDE 10/100/1000 integrado na placa-mãe, 
suporte memória dual channel, ter no mínimo: lx PCI Express x16, 2x 
SATA3 6Gb/s, 4 portas USB 2.0., pelo menos 2x portas USB 3.0 
(inclusas). 

01 Descrição 

-Memória RAM: lx 8G13 DDR4-2133 CL14, acompanhando o padrão da 
placa-mãe : (utilizar apenas um banco de memória existindo assim outro 
slot disponível no equipamento para possível upgrade da memória RAM) 

Descrição 

QTD 
VALOR 
UNITARIO VALOR TOTAL 

03 

-Armazenamento-  Disco Rígido com capacidade de 1T13, velocidade de 
7200RPM e conexão SATA. buifer 32mb ou superior. 

Descrição 

Armazenamento 2: Disco Estado Solido (SSD) 120/128G13 capacidade, 
velocidade de 450mb/s para leitura e escrita SATA3. 

Descrição 

•Drives: Gravador de DVD conexão SATA, compatível com DVD+R, 
DVD+R DL, DVD+RW DVD-R, DVD-RW, DVD-RAM, CD-R, CD-RW. 

 

'\ ( 
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Descrição 

• Gabinete: Padrão 3/4 baias com Ied de indicações de HD e POWER 
conter portas áudio/microfone p2 frontais, e USB 3.0 FRONTAL, botões 
de Iiga/desligalreset. 

Descrição 

'Fonte de alimentação: Mínimo 500w REAIS, BIVOLT (chaveamento 
automático 110-220v), certificado "80 PLUS" BRONZE, FF0 Ativo, 
conexões 6x Sata + lx PCIex 8 pinos, que suporte todo o equipamento 
acima descrito. 

Descrição 

-Deve vir montado e acompanhado de todos os acessórios e cabos 
necessários para o seu perfeito funcionamento, respectiva documentação, 
caixas e manuais e CD de Instalação das placas; 

-Cor do gabinete / equipamentos e periféricos: Preto. 

'Garantia: mínima de 12 meses, para todos os itens de acordo com as leis 
vigentes CDC. 

03 (Três) - Microcomputadores mínima configuração requerida 
(gabinete já montado): 

Especificar na descrição de cada componente a referencia do modelo, 
fabricante, marca e etc. Informação necessária para avaliação. 

-Processador- Mínimo de 2 núcleos físicos 14 Threads ou compatível, 
Clock de freqüência de no mínimo 3.7 Ghz, 3MB cachê ou maior por 
núcleo. Suporta execução de sistema operacional e outros aplicativos de 
x64 bits, Memória cachê total mínima de 6MB com dissipador e cooler 
adequados. 

Descrição 

'Placa-mãe: deverá suportar o processador acima descrito, memória 
DDR4-2133 , expansão de memória RAM para no mínimo 16GB, 

02 controlador de VIDEO SOM e REDE 10/100 integrado na placa-mãe, 03 suporte memória dual channel, ter no mínimo: lx PCI Express x16, 
4xSATA 3Gb/s, 4 portas USB 2.0. 

Descrição 

'Memória RAM: 1x8 Gb DDR4-2133 CL14, acompanhando o padrão da 
placa-mãe ou superior; (devera ser utilizado apenas um banco de 
memória existindo assim outro siot disponível no equipamento para 
possível upgrade da memória RAM) 

Descrição 

*Armazenamento: Disco Rígido com capacidade de 1TB. velocidade de 
7200RPM e conexão SATA, buifer 32mb ou superior. 

Descrição 

'Drives: Gravador de DVD conexão SATA, compatível com DVD+R, 

Págin 
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DVD+R DL, DVD+RW DVD-R, DVD-RW, DVD-RAM, CD-R, CD-RW. 

Descrição 

Gabinete: padrão 3/4 baias com led de indicações de HD e POWER 
conter portas USB frontais que suportem padrão 2.0, botões de 
liga/desliga/reset. 

• Fonte de Alimentação: mínimo 400w REAIS, bivolt, com cooler de 
refrigeração, 4x SATA, lx PClexp, 24+4pin., que suporte todo o 
equipamento acima descrito. 

Descrição 

-Deve vir montado e acompanhado de todos os acessórios e cabos 
necessários para o seu perfeito funcionamento, respectiva documentação, 
caixas e manuais e CD de Instalação das placas: 

'Cor dos equipamentos e periféricos: Preto. 

-Garantia- mínima de 12 meses, para todos os itens de acordo com as leis 
vigentes CDC. 

11 (onze) Notebook: contendo as seguintes especificações (ou superior 
ao descrito).- 

-Mínimo de 2.3 Ghz de processamento e cachê 3M13, placa de vídeo 
integrada. 

-Armazenamento de 500G13 sata para HD. 
- 01 (uma) ou mais portas USB 3.0. 

-Tela de LED 14" ou 15.6". 
03 - 04 Gb Memória RAM DDR3-1600 ou superior, compatível com o 

hardware. 
- bateria 4 ou 6 células, 3200 mAh ou superior 
- Sistema Operacional incluso (descrever versão e modelo caso exista). 

- Placa wi-fi conexão b/g/n ,VGA, áudio, RJ-45 onboard, e todos os 
devidos componentes para seu perfeito funcionamento, (carregador/fonte, 
bateria, manuais, caixa, discos, drivers, etc) 

Descrição 

VALOR MAXIMO PELO LOTE 01 R$ 46.120,00 

Pá 
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LOTE 02 

01 (um) Monitor: Tecnologia LED, tamanho mínimo de 18.5', com 
resolução mínima de 1366x768, tempo de resposta 5ms ou melhor. Bivolt 

04 automático 01 

Descrição 

01 (um) Monitor LED, 23" Painel IPS, com saídas HDMI, D-sub ou DVI 

05 suporte a resolução 1920x1 080p @ 60hz frequencia, entrada bivolt. 01 

Descrição 

02 (Dois) - Scanner de mesa Profissional colorido com aumentador 
automático. 

•Escaneamento Duplex de passo único, frente e verso em única passada. 
(Single Pass) 
-Área de Digitalização: 215,9 x 864 mm 
-Profundidade de Cores: 24 bits 

06
Resolução Ótica: 600 dpi 03 •Páginas por minuto: Simples: 20 ppm / 40ppm 

-Capacidade Alimentadora Automático: 50 folhas 
-Ciclo Diário recomendado: 3500 páginas 
•Conectividade: USB, TWAIN 2.1 
-Sistemas Operacionais Compatíveis:, Windows 7, Windows 8, Windows 
10. Bivolt. 

Descrição 

03 (Três) - Impressora multifuncional a laser, monocromática, com 
Scanner e Copiadora, 
ue comporte uso de toner recondicionado, 
velocidade de impressão de 20ppm (preto), 

07 voltagem 110v, conexão USB, 03 
volume mensal de impressões mínimo de 1000 paginas. 
Velocidade do processador mínimo de 400 MHz. 

Descrição 

01 (uma) - PLACA DE CAPTURA Externa, com conexão USB 3.0 
• capacidade de Captura em FullHD1080p, HD720p e digital e analógico 
entrada e saída. 
• Entrada vídeo componente/RCA, HDMI e S-video, áudio digital HDMI / 

08 analógico RCA. 01 • Software de gerenciamento ou controladora pelo PC Sistema 
Operacional compatível com Windows 10! 8.1 17 (32 164 bit) 

Descrição 

09 1 (um) - Switch Ethernet com 24 portas 10/100 Mbps + 2 portas
01 
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10110011000 Mbps (gigabit) , com negociação de velocidade automática 
em todas as portas, tamanho padrão gabinete para rack 19" com 1U de 
altura, portas padrão RJ 45 UTP Cat.5, Cat.5e. 

Descrição 

01 (um) - Rack de parede, tamanho 6U, padrão 19", Estrutura com 
teto, base e fundo confeccionadas em chapa de aço/metal. 
Laterais ventiladas removíveis em chapa de aço, Porta em chapa de

01 10 aço, com visor em PS(poliestireno/acrílico) e fechadura com chaves. 

Descrição 

VALOR MAXIMO PELO LOTE 02 R$ 21,005,00 

LOTE 03 

03 (Três) - Armazenamento: HD com Capacidade ITB de 
armazenamento, velocidade 7200RPM, conexão SATA3, 32mb cachê ou 

11 maior. 03 

Descrição 

20 (vinte) - Fonte ATX com potência mínima 400w, Cooler para 
refrigeração de 120mm (conexões mínima de saídas da fonte, 20+4 

12 pinos! 2x 1 DEI 4x SATA / lx PCIEX) Bivolt 110-220v. 20 

Descrição 

06 (seis) - Pente de Memória RAM: 8GB padrão DDR3-1600Mhz/1866, 

13 latência CL10. 06 

Descrição 

01 (um) - HD Gaveta Externa portátil (HD externo) com HD de 2T13 de 
capacidade, conexão USB 3.0, tamanho 2.5". 

14
01 

Descrição 

25 (vinte e cinco) - Teclados padrão ABNT2, conexão USB. 107 teclas. 
15 25 

Descrição 

16
05 (cinco) - Teclados padrão ABNT2, conexão PS2. 107 teclas. 05 

Descrição 

Página - 14 



25 (vinte e cinco) - Mouses ópticos padrão nacional 3 botões, conexão 

17 USB. 800dpi ou mais.
25 

Descrição 

05 (cinco) - Mouse óptico padrão nacional 3 botões (scrool), conexão 
18 PS2. 05 

Descrição 

10 (dez) - Pen drive 8GB padrão USB 2.0 

19 - 10 
Descrição 

02 (dois) - Pen Dnve 16G13 padrão USB 3.0 
20 02 

Descrição 

25 (vinte e cinco) - Filtro de linha (régua de energia) com mínimo de 4 
tomadas de saída, e entrada com fusível de proteção e LED indicativo de 

21 energia. Padrão brasileiro 110v-220v. 25 

Descrição 

01 (um) —Cabos de Rede Cat. 5e - UTP Padrão rígido 8x24AWG (4 

22 pares) certificado pela ANATEL. (caixa 300/305 metros) 01 

Descrição 

200 (duzentos) - Conector de rede RJ45 p1 cabo rígido. 
23 200 

Descrição 

01 (um) - Testador de cabos que teste os equivalentes padrões de 
cabos: RJ-45, RJ-1 1, (deverá checar a continuidade do sinal no cabo, 

24 mau contato, se está aberto, em curto, crossover e grounding etc) 01 

Descrição 

100 (cem) - Unidades de mídia graváveis CD-R - 7001V113 

25 - 100 
Descrição 

100 (cem) - Unidades de mídia graváveis DVD-R - 4.7G13 
100 

26 Descrição 

27 15 (quinze) - Caixa de Som estéreo, conexão P2 3.5mm. alimentação 15 
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USB. 

Descrição 

VALOR MAXIMO PELO LOTE 03 R$ 10.252,50 

Observações para o critério de avaliação de melhor preço e técnica: 

TODOS os Itens são de caráter desclassificatório o não cumprimento. Devera ser especificado 
obrigatoriamente na proposta da empresa valores unitário e total, marca, modelo, freqüência, 
barramento, velocidade, entre outras devidas características de cada peça de acordo com o 
equipamento pedido, equipamentos considerados genéricos (sem marca, sem descrição) ou não 
comprovadas por manuais ou documentos específicos em QUALQUER um dos itens acima, não 
será aceito no processo, ou será avaliado como equipamento de pior qualidade técnica no 
julgamento final das propostas. 

Valor Global maximo da proposta para todos itens/lotes e de até R$ 77.377,50 ( Setenta e sete 

mil, trezentos e setenta e sete reais, e cinquenta centavos) 

* Observação: Os itens do edital devem apresentar garantia de no mínimo 1 (um) ano contra 
defeitos de hardware e fabricação, pela empresa vencedora. 
- Será desclassificada a proposta que não contiver a descrição precisa de todos os bens 
ofertados igual aos dos bens solicitados conforme edita.; 
- Sugere-se ao licitante além dos preços unitários, inserir os subtotais e total geral, quando 
for o caso de mais de um objeto licitado. 
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